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Parágrafo Único – A documentação mencionada neste 
artigo deverá ser entregue, no prazo previsto no artigo 1º desta 
Resolução, na Unidade de Formação Cultural – UFC, da Secre-
taria de Estado da Cultura, localizada na Rua Mauá, n.º 51, Luz, 
São Paulo – SP, CEP 01028-900.

Artigo 4º – A critério da Secretaria de Estado da Cultura, 
poderá ser exigida documentação complementar às Organiza-
ções Sociais que manifestaram interesse nos termos do artigo 1º 
desta Resolução, sendo, neste caso, garantida a dilação de prazo 
para a entrega dos documentos adicionais.

Artigo 5º – Constituem anexos da presente Resolução o 
Contrato de Gestão, cuja minuta foi previamente aprovada pela 
D. Consultoria Jurídica desta Pasta (Anexo I), a prévia do Plano 
de Trabalho (Anexo II) e minuta do Termo de Permissão de Uso 
(Anexo III).

Artigo 6º – Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.

CONTRATO DE GESTÃO nº ___/20__
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE SÃO 

PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA CUL-
TURA, ________________________________, QUALIFICADA 
COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE CULTURA.

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São Paulo, 
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, com 
sede nesta cidade, na Rua Mauá, nº 51, neste ato representado 
pelo Titular da Pasta, Dr(a) _____________________, nacio-
nalidade ______________, portador da cédula de identidade 
RG. nº _______________ e do CPF/MF nº _______________, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a 
_______________________, Organização Social de Cultura, 
com CNPJ/MF nº _________________, tendo endereço nesta 
Capital, na _______________, bairro __________ e com 
estatuto registrado no ____ Cartório Oficial de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de São 
Paulo sob n° ___________, neste ato representada por seu 
(sua) ___________________, nacionalidade ___________, 
portador da cédula de identidade RG nº ________________ 
e CPF/MF nº ___________________, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar 
nº 846, de 04/06/98, e o Decreto nº 43.493, de 29/07/98; e consi-
derando a declaração de dispensa de licitação inserida nos autos 
do Processo SC nº ________/2012, fundamentada no § 1º, do 
artigo 6º, da referida Lei Complementar, combinado com o artigo 
26, da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores, 
RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO DE GESTÃO referente 
à execução de atividades e serviços a serem desenvolvidos no(a) 
________________________________, como tais definidas 
nos termos do Anexo Técnico I, cujos usos ficam permitidos pelo 
período de vigência do presente contrato, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
1 – O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto 

o fomento e a operacionalização da gestão e execução, pela 
CONTRATADA, das atividades e serviços na área de iniciação, 
formação e difusão de atividades artístico-culturais desen-
volvidas no(a) _____________________, em conformidade 
com o “Anexo Técnico I – Programa de Trabalho/Prestação de 
Serviços”, que integra este instrumento.

2 – O objeto contratual executado deverá atingir o fim a 
que se destina, com eficácia e qualidade requeridas.

3 – Fazem parte integrante deste CONTRATO:
a) “Anexo Técnico I – Programa de Trabalho/Prestação de 

Serviços” (tipo e descrição dos serviços – memorial descritivo)”;
b)  “Anexo Técnico II – Sistema de Pagamento” (orçamento 

e cronograma de desembolso)”;
c) “Anexo Técnico III – Sistema de Despesa com Pessoal” 

(limites e critérios);
d) “Anexo IV – Inventário e Avaliação dos Bens Móveis e 

Imóveis”;
e) “Anexo V - Termo de Permissão de Uso”.
CLÁUSULA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Para o atendimento de suas obrigações, cabe à CONTRATA-

DA, além das obrigações constantes das especificações técnicas 
(Anexos I e II), bem como dos diplomas legais, federal e estadu-
al, que regem a presente contratação, as seguintes:

1 – Executar os serviços descritos e caracterizados no 
incluso “Anexo Técnico I – Programa de Trabalho/Prestação de 
Serviços”, cumprindo as metas a serem atingidas, nos prazos 
previstos, em consonância com as demais cláusulas e condições 
estabelecidas neste CONTRATO DE GESTÃO;

2 – Administrar os bens móveis e imóveis cujo uso lhe fora 
permitido, em conformidade com o disposto nos respectivos ter-
mos de permissão de uso, até sua restituição ao Poder Público;

3 – Comunicar à Unidade Gestora todas as aquisições de 
bens móveis que forem realizadas, bem como acervo adquirido 
ou doado para ser patrimoniado pela Secretaria de Estado da 
Cultura no prazo de 30 (trinta) dias após sua ocorrência;

4 – Entregar ao Estado para que sejam incorporados ao seu 
patrimônio, nas hipóteses de extinção ou de desqualificação, as 
doações e legados eventualmente recebidos em decorrência do 
CONTRATO DE GESTÃO, assim como os bens adquiridos, que 
venham a integrar o acervo, e os excedentes financeiros gerados 
ao longo de sua execução;

5 – Pôr à disposição do Estado para que sejam revertidos 
ao seu patrimônio, nas hipóteses de desqualificação ou extinção 
da entidade e de rescisão contratual, os bens permitidos ao 
uso, bem como o saldo dos recursos financeiros repassados em 
decorrência do CONTRATO DE GESTÃO;

6 – Contratar se necessário, pessoal para a execução das 
atividades previstas neste CONTRATO DE GESTÃO, responsabi-
lizando-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do objeto desta avença, e 
observando os limites e critérios para a despesa com a remune-
ração e vantagens de qualquer natureza de dirigentes e empre-
gados, conforme estabelecido no “Anexo Técnico III – Sistema de 
Despesa com Pessoal”;

7 – Publicar na imprensa diária e no Diário Oficial do 
Estado, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da 
assinatura deste contrato, regulamento próprio contendo os pro-
cedimentos que adotará as aquisições de bens e contratações de 
obras e serviços com recursos provenientes do Poder Público;

8 - A remuneração e vantagens de qualquer natureza a 
serem percebidas pelos dirigentes e empregados das Organiza-
ções Sociais de Cultura não poderão exceder aos níveis de remu-
neração praticados na rede privada da cultura, baseando-se em 
indicadores específicos divulgados por entidades especializadas 
em pesquisa salarial existentes no mercado;

9 – Manter, durante a execução do contrato, todas as 
condições exigidas para qualificação como Organização Social;

10 – Manter, em perfeitas condições de uso, os equipamen-
tos e instrumentais necessários para a realização dos serviços 
contratados;

11 – Submeter à aprovação prévia da Secretaria da Cultura 
os projetos culturais que impliquem:

a) o uso de espaços internos dos bens imóveis, prédios 
ou terrenos, objeto do CONTRATO DE GESTÃO, para empreen-
dimentos diversos, tais como, eventos culturais, montagem de 
restaurantes, lanchonetes, quiosques, livrarias e assemelhados;

b) o empréstimo de bens móveis do patrimônio artístico, 
histórico e cultural a organizações nacionais ou internacionais, 
para exibição em mostras, exposições e outros eventos, em 
virtude de intercâmbio ou não;

c) a restauração de obras do acervo artístico, histórico e 
cultural.

12 – Apresentar trimestralmente para a Unidade Gestora – 
_________ até o dia ____________________, relatórios de 
atividades do período, bem como em material eletrônico para a 

Termo 1º - Contrato ACOM/084/11 – Contratante: DAESP – 
Contratado: VRG Linhas Aéreas S/A - Processo: 696/72 – Provisó-
ria: 112 – Objeto: Prorrogação do prazo contratual - Assinatura: 
28/02/12 – Aeroporto: Presidente Prudente - SP.

Termo 1º - Contrato ACOM/085/11 – Contratante: DAESP – 
Contratado: VRG Linhas Aéreas S/A - Processo: 696/72 – Provisó-
ria: 110 – Objeto: Prorrogação do prazo contratual- Assinatura: 
28/02/12 – Aeroporto: Presidente Prudente - SP.

Termo 1º - Contrato ACOM/086/11 – Contratante: DAESP – 
Contratado: VRG Linhas Aéreas S/A - Processo: 696/72 – Provisó-
ria: 114 – Objeto: Prorrogação do prazo contratual- Assinatura: 
28/02/12 – Aeroporto: Presidente Prudente - SP.

Termo 1º - Contrato ACOM/087/11 – Contratante: DAESP – 
Contratado: VRG Linhas Aéreas S/A - Processo: 696/72 – Provisó-
ria: 126 – Objeto: Prorrogação do prazo contratual - Assinatura: 
28/02/12 – Aeroporto: Presidente Prudente – SP.

Termo 4º - Contrato ACOM/112/07 – Contratante: DAESP – 
Contratado: VRG Linhas Aéreas S/A - Processo: 696/72 – Provisó-
ria: 113 – Objeto: Prorrogação do prazo contratual - Assinatura: 
13/02/12 – Aeroporto: Presidente Prudente – SP.

Termo 4º - Contrato ACOM/114/07 – Contratante: DAESP – 
Contratado: VRG Linhas Aéreas S/A - Processo: 696/72 – Provisó-
ria: 111 – Objeto: Prorrogação do prazo contratual - Assinatura: 
13/02/12 – Aeroporto: Presidente Prudente – SP.

Termo 1º - Contrato ACOM/003/12 – Contratante: DAESP – 
Contratado: Três Mais Mídia – Desenvolvimento Publicitário Ltda 
– ME - Processo: 3070/82 – Provisória: 152-B – Objeto: Alteração 
no Anexo II – Croqui de Localização do contrato - Assinatura: 
01/04/12 – Aeroporto: Ribeirão Preto – SP.

Termo de Encerramento Contratual
O Superintendente do Departamento Aeroviário do Estado 

de São Paulo – DAESP, Ricardo Rodrigues Barbosa Volpi, no uso 
de suas atribuições, resolver encerrar integralmente devido ao 
término do prazo contratual, a partir de 24-04-2012, o Contrato 
de Concessão de Uso de Área Aeroportuária sem Reversão n° 
ACOM/054/2004, celebrado com o Concessionário CCA Cereal 
Citrus Aero Táxi Ltda, CNPJ 03.315.995/0001-72, com endereço 
à Av. Guarani, 194 – Centro – CEP: 11.680-000 – Ubatuba – SP, 
cujo finalidade é atividade especifica e escritório administrativo 
da empresa instalado em área externa do Terminal de Passageiro 
do Aeroporto de Ubatuba.

 Cultura
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SC N.º 20, de 14-5-2012

Dispõe sobre a concessão de entrada gratuita 
nos museus vinculados à Secretaria de Estado 
da Cultura de São Paulo no Dia Internacional de 
Museus

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo artigo 100, inciso II, alínea “b”, 
do Decreto Estadual n.º 50.941, de 05 de julho de 2006,

CONSIDERANDO que compete ao Poder Público proporcio-
nar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência, nos 
termos do artigo 23, inciso V, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a promoção do acesso aos bens cul-
turais do Estado e a oportunidade de difundir os seus acervos 
culturais e artísticos integram o campo funcional da Secretaria 
de Estado da Cultura, tal qual dispõe o artigo 2º, inciso IV, do 
Decreto Estadual n.º 50.941, de 05 de julho de 2006,

RESOLVE, com fulcro no artigo 100, inciso I, alínea “f”, do 
Decreto Estadual n.º 50.941, de 05 de julho de 2006:

Artigo 1º – A entrada nos museus vinculados à Secretaria de 
Estado da Cultura será gratuita ao público em geral no Dia Inter-
nacional de Museus, comemorado anualmente no 18º (décimo 
oitavo) dia do mês de maio.

Artigo 2º – Caberá, à Unidade de Preservação do Patrimônio 
Museológico, divulgar os termos desta Resolução a todos os 
museus vinculados à Secretaria de Estado da Cultura.

Parágrafo único – A Unidade a que alude o “caput” acom-
panhará, junto aos museus vinculados à Secretaria de Estado da 
Cultura, o atendimento da presente Resolução.

Artigo 3º – Esta resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

 Resolução SC N.º 22, de 14-5-2012

Dispõe sobre a realização de Convocação Pública, 
alude o artigo 6º, § 3º, da Lei Complementar 
Estadual n.º 846, de 04 de junho de 1998

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, no uso da com-
petência que lhe é conferida pelo artigo 100, inciso I, alínea “f”, 
e inciso II, alínea “h”, do Decreto Estadual n.º 50.941, de 05 de 
julho de 2006,

CONSIDERANDO o dispositivo do artigo 6º, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual n.º 846, de 04 de junho de 1998,

RESOLVE:
Artigo 1º – Realizar a presente Convocação Pública das 

entidades privadas sem fins lucrativos, que já possuam qua-
lificação como Organização Social de Cultura, nos termos da 
Lei Complementar nº 846, de 04 de junho de 1998, para que, 
na hipótese de comprovado interesse em celebrar Contrato de 
Gestão com a Secretaria de Estado da Cultura, para o gerencia-
mento da unidade de FÁBRICAS DE CULTURA, a saber, Centro 
Parque Belém, sediado na Rua Celso Garcia, 2.231, Brás, São 
Paulo – SP, manifestarem, por escrito, seu intento junto à Secre-
taria de Estado da Cultura, no prazo máximo de 08 (oito) dias, a 
contar da data de publicação desta Resolução.

Parágrafo Único – O Programa de Cultura e Cidadania Para 
Inclusão Social Fábricas de Cultura tem por atribuições promover 
a participação de crianças e jovens, dos distritos mais vulnerá-
veis da capital paulista, em atividades artísticas e culturais que 
contribuam para seu desenvolvimento integral e sua inserção 
social e familiar, conforme redação do artigo 88, do Decreto 
Estadual n.º 50.941, de 05 de julho de 2006.

Artigo 2º – O Contrato de Gestão, a que se refere o artigo 
1º desta Resolução, terá por objeto discriminar as atribuições, 
responsabilidades e obrigações das partes na operacionalização 
da gestão do referido projeto, compreendendo a execução de 
atividades e serviços na área cultural.

Artigo 3º – As Organizações Sociais de Cultura interessadas 
em firmar o Contrato de Gestão para gerenciar as duas unidades 
de FÁBRICAS DE CULTURA elencadas no artigo 1º, “caput”, 
deverão instruir a manifestação com os seguintes documentos:

I – Comprovante de qualificação como Organização Social 
de Cultura, expedido pela Secretaria de Estado de Gestão 
Pública;

II – Currículo da entidade;
III – Justificativa do interesse;
IV – Proposta para gerenciamento do equipamento cultural, 

com respectivo orçamento, devidamente aprovados pelo Conse-
lho de Administração da Organização Social;

V – Estatuto Social da entidade;
VI – Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos 

tributos federais e à dívida ativa da União;
VII – Certidão Negativa de débitos relativos às contribuições 

previdenciárias e às de terceiros;
VIII – Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
IX – Certidão Negativa de débitos relativos a tributos 

Estaduais;
X – Certidão Negativa de débitos relativos a tributos 

municipais;
XI – Última ata de eleição e/ou indicação dos membros 

dos órgãos diretivos, consultivos e normativos da Organização 
Social.

base no critério de menor preço/lance proposto, autorizado pelo 
Responsável pelo Expediente do Departamento Hidroviário à fl. 
230 e pela Autoridade Competente desta UGE junto o Sistema 
BEC/SP, à fl.235.

Contratada:
Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda - valor R$ 

1.660,00 – Nota de Empenho 2012NE00268.
Wide Stock Comércio e Representação Ltda – valor R$ 

1.860,00 – Nota de Empenho 2012NE00269.
Rufundine & Perbone Comércio Prod. Limpeza – valor R$ 

29,00 – Nota de Empenho 2012NE00270.

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM

 Despacho do Superintendente, de 07-05-2012
Nos processos a seguirem relacionados, ficam Declarados 

ENCERRADOs os respectivos convênios, como seguem: Convê-
nio, Município, Processo; 4903/10, Queluz,248997/01/DER/2009; 
4983/10, Cristais Paulista,252452/01/DER/2010; 4905/10, Tre-
membé,248991/01/DER/2009; 4878/10, Borborema,251615/01/
DER/2010; 4988/10, Patrocínio Paulista,252447/01/DER/2010; 
4990/10, Patrocínio Paulista,252449/01/DER/2010; 4989/10, 
Patrocínio Paulista,252448/01/DER/2010.

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
Extrato de Convênio
PROCESSO 260.794/01/DER/2012. Convênio 5546. Conve-

nentes - DER e o Município de Espirito Santo do Turvo. Objeto - 
Transferência de Recursos Financeiros para a execução das obras 
e serviços de Construção de Terminal Rodoviário de Passageiros, 
no Município de Espirito Santo do Turvo. Prazo - 12 meses. 
Valor Total - R$ 450.000,00. Classificado na Estrutura Funcional 
Programática 26.782.1606.2097.0000 - Natureza de Despesas 
44.40.51. Data-09/05/2012.

PROCESSO 260.790/01/DER/2012. Convênio 5545. Conve-
nentes - DER e o Município de Cabrália Paulista. Objeto - Trans-
ferência de Recursos Financeiros para a execução das obras e 
serviços de Construção de Terminal Rodoviário de Passageiros, 
no Município de Cabrália Paulista. Prazo - 12 meses. Valor Total 
- R$ 300.000,00. Classificado na Estrutura Funcional Programá-
tica 26.782.1606.2097.0000 - Natureza de Despesas 44.40.51. 
Data-09/05/2012.

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 Extrato de Termo de Encerramento
Processo 000055/39/DA/2012
Inexigível 0001/2012/SQA/DA
Contrato 17.807-0 – TE 227
Contratante: DER
Contratada: SILVANA REGINA PINHEIRO BIASI
Objeto: Encerramento do Contrato 17.807-0, firmado entre 

as partes em 23-01-2012, tendo por objeto a realização de 
hastas públicas para a alienação dos veículos automotores 
depositados e não reclamados por seus titulares, após terem 
sido retidos, removidos ou apreendidos, por qualquer título, das 
estradas estaduais sob circunscrição da Autoridade de Trânsito 
Estadual relacionados no Edital de notificação 105/11, nos 
pátios localizados na Avenida Marginal, 1093 - Jardim Albatroz 
(altura do Km 223+500 da SP-055 próximo ao trevo de Bertio-
ga), com prazo inicial de 06 (seis) meses contados da data de 
assinatura do contrato (período de 23-01-2012 a 22-07-2012).

Data da Assinatura: 09-05-2012

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 DIVISÃO REGIONAL DE TAUBATÉ
 Termos de Encerramentos
Processo Licitatório 000836/39/DR.06/2011 – Mod.: Pregão 

– Termo de Encerramento 195/12 do Contrato 17.412-9 – Con-
tratante: DER – Contratada: DILAINI ENCARNAÇÃO GALHARDO 
LOLI - ME – Objeto: Aquisição de pó de café torrado, confor-
me especificações, constantes do Edital nº DR.6-0010/2011 e 
Anexos do Processo Licitatório 000836/39/DR.6/11. Finalidade: 
Encerramento do Contrato 17.412-9, firmado entre as partes 
em 14-06-2011. - Valor Final: R$3.490,00 – Prazo e Andamento: 
O período de vigência do presente contrato foi de 21/06/11 até 
31-12-2011 - Quitação: As partes declaram nada ter a exigir ou a 
reclamar a qualquer título, relativamente ao Contrato 17.412-9, 
ora encerrado. Data da assinatura: 07-05-2012.

Processo Licitatório 000836/39/DR.06/2011 – Mod.: Pre-
gão – Termo de Encerramento 196/12 do Contrato 17.411-7 
– Contratante: DER – Contratada: BRASILIDADE COMÉRCIO, 
SERVIÇOS, IMPORTAÇÃO LTDA - EPP – Objeto: Aquisição de 
açúcar, conforme especificações, constantes do Edital nº DR.6-
0010/2011 e Anexos do Processo Licitatório 000836/39/DR.6/11. 
Finalidade: Encerramento do Contrato 17.411-7, firmado entre 
as partes em 14-06-2011. - Valor Final: R$2.190,00 – Prazo e 
Andamento: O período de vigência do presente contrato foi de 
21/06/11 até 31-12-2011 - Quitação: As partes declaram nada 
ter a exigir ou a reclamar a qualquer título, relativamente ao 
Contrato 17.411-7, ora encerrado. Data da assinatura: 07-05-
2012.

 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

 Extrato de Convênio
PROCESSO 260.791/01/DER/2012. Convênio 5541. Conve-

nentes - DER e o Município de Fernão. Objeto - Transferência 
de Recursos Financeiros para a execução das obras e servi-
ços de Construção de Terminal Rodoviário de Passageiros, 
no Município de Fernão. Prazo - 12 meses. Valor Total - R$ 
300.000,00. Classificado na Estrutura Funcional Programática 
26.782.1606.2097.0000 - Natureza de Despesas 44.40.51. 
Data-09/05/2012.

 DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 Termos de Alteração Contratual
Termo 6º - Contrato ACOM/032/05 – Contratante: DAESP 

- Contratado: Petrobrás Distribuidora S/A - Processo: 3967/90 
– Provisória: 20 – Objeto: Prorrogação do prazo contratual - 
Assinatura: 23/01/12 – Aeroporto: Amarais - SP.

Termo 4º - Contrato ACOM/051/09 – Contratante: DAESP 
- Contratado: PLUS Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo 
Ltda - Processo: 046/04 – Provisória: 57 – Objeto: Prorrogação 
do prazo contratual - Assinatura: 13/02/12 – Aeroporto: Bauru/
Arealva - SP.

Termo 4º - Contrato ACOM/027/06 – Contratante: DAESP - 
Contratado: Líder Táxi Aéreo S.A – Air Brasil - Processo: 1115/74 
– Provisória: 24 – Objeto: Prorrogação do prazo contratual - 
Assinatura: 01/03/12 – Aeroporto: Itanhaem - SP.

Termo 8º - Contrato ACOM/062/02 – Contratante: DAESP - 
Contratado: Air BP Brasil Ltda. - Processo: 439/72 – Provisória: 
82 – Objeto: Prorrogação do prazo contratual - Assinatura: 
23/04/12 – Aeroporto: Jundiaí - SP.

Termo 7º - Contrato ACOM/063/02 – Contratante: DAESP - 
Contratado: Air BP Brasil Ltda. - Processo: 439/72 – Provisória: 
93 – Objeto: Prorrogação do prazo contratual - Assinatura: 
23/04/12 – Aeroporto: Jundiaí - SP.

Termo 14º - Contrato ACOM/032/91 – Contratante: DAESP 
– Contratado: Petrobrás Distribuidora S/A - Processo: 2486/78 
– Provisória: 06 – Objeto: Prorrogação do prazo contratual - 
Assinatura: 28/02/12 – Aeroporto: Piracicaba - SP.

Termo 1º - Contrato ACOM/083/11 – Contratante: DAESP – 
Contratado: VRG Linhas Aéreas S/A - Processo: 696/72 – Provisó-
ria: 117 – Objeto: Prorrogação do prazo contratual - Assinatura: 
01/03/12 – Aeroporto: Presidente Prudente - SP.

148620/CCB/12 03-04-2012 ISABELA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 16,90
148517/CCB/12 28-03-2012 J.C. DOS SANTOS & SANTOS TRANSPORTES 

LTDA - ME
23,66

148518/CCB/12 28-03-2012 J.F. GARCIA & CIA LTDA 23,66
148621/CCB/12 03-04-2012 J.J SOROCABA LOCADORA E TRANSPORTE LTDA - ME 16,90
148622/CCB/12 03-04-2012 JOSE CUSTODIO DA SILVEIRA-EPP 16,90
148623/CCB/12 03-04-2012 JUMBO TURISMO LTDA 16,90
148624/CCB/12 03-04-2012 LEONE TURISMO LTDA 16,90
148625/CCB/12 03-04-2012 LEVARE TRANSPORTES LTDA 16,90
148626/CCB/12 03-04-2012 LOTRANS-LOGISTICA TRANSP.CARGAS COMERCIO 

SERV.LTDA
16,90

148627/CCB/12 03-04-2012 MAGETUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 16,90
148628/CCB/12 03-04-2012 MALI-TUR TURISMO LTDA - ME 16,90
148629/CCB/12 03-04-2012 MALU TURISMO E VIAGENS LTDA 16,90
146193/CCB/12 22-03-2012 MARTINS & GUIMARÃES TRANSP. E TUR. LTDA 67,60
148630/CCB/12 03-04-2012 MARTINS & GUIMARÃES TRANSP. E TUR. LTDA 16,90
148631/CCB/12 03-04-2012 NUNES TRANSPORTES LTDA 16,90
148632/CCB/12 03-04-2012 OCEAN TRANSPORTE E TURISMO LTDA 16,90
148633/CCB/12 03-04-2012 ONE TRANSPORTE E TURISMO LTDA-EPP 16,90
148519/CCB/12 28-03-2012 OSASTUR OSASCO TURISMO LTDA 23,66
148634/CCB/12 03-04-2012 P.R.M. TURISMO LTDA 16,90
148345/CCB/12 30-03-2012 P.W. TUR TRANSPORTES LTDA-EPP 67,60
148346/CCB/12 30-03-2012 P.W. TUR TRANSPORTES LTDA-EPP 101,40
148635/CCB/12 03-04-2012 PASSARO PRATA TRANSPORTADORA TUR.LTDA 16,90
148636/CCB/12 03-04-2012 PICCOLOTUR TRANSPORTES TURISTICOS LTDA 16,90
148637/CCB/12 03-04-2012 PLAYBUS TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA - EPP 16,90
146347/CCB/12 03-04-2012 RAPIDO D OESTE LTDA 67,60
146349/CCB/12 03-04-2012 RAPIDO D OESTE LTDA 135,21
147831/CCB/12 04-04-2012 RAPIDO D OESTE LTDA 270,42
147832/CCB/12 03-04-2012 RAPIDO D OESTE LTDA 67,60
147833/CCB/12 03-04-2012 RAPIDO D OESTE LTDA 67,60
146768/CCB/12 03-04-2012 RAPIDO FENIX VIACAO LTDA 67,60
146769/CCB/12 03-04-2012 RAPIDO FENIX VIACAO LTDA 135,21
146770/CCB/12 03-04-2012 RAPIDO FENIX VIACAO LTDA 67,60
146771/CCB/12 05-04-2012 RAPIDO FENIX VIACAO LTDA 67,60
146772/CCB/12 05-04-2012 RAPIDO FENIX VIACAO LTDA 67,60
146773/CCB/12 05-04-2012 RAPIDO FENIX VIACAO LTDA 40,56
146774/CCB/12 05-04-2012 RAPIDO FENIX VIACAO LTDA 135,21
145502/CCB/12 21-03-2012 RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA 67,60
148520/CCB/12 28-03-2012 RAPIDO RIBEIRAO PRETO LTDA 23,66
147192/CCB/12 27-03-2012 REAL EXPRESSO LTDA 16,90
144803/CCB/12 16-03-2012 RODOVIARIO IBITINGUENSE LTDA 16,90
143819/CCB/12 21-03-2012 TRANSPORTADORA SAO PEDRO LTDA 16,90
145487/CCB/12 04-04-2012 TRANSPORTES CAPELLINI LTDA 67,60
144801/CCB/12 16-03-2012 TURISMAR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 16,90
148337/CCB/12 14-03-2012 TURISMAR TRANSPORTE E TURISMO LTDA 16,90
148521/CCB/12 28-03-2012 VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA 23,66
147823/CCB/12 23-03-2012 VIACAO CALVIPE LTDA - EPP 67,60
148522/CCB/12 28-03-2012 VIACAO CAPRIOLI LTDA 23,66
144693/CCB/12 19-03-2011 VIACAO COMETA S/A 23,66
144694/CCB/12 20-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
144695/CCB/12 20-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
144696/CCB/12 21-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
144698/CCB/12 21-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
145907/CCB/12 20-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
145908/CCB/12 20-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
145909/CCB/12 20-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
145910/CCB/12 21-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
145911/CCB/12 21-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
145912/CCB/12 21-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
145963/CCB/12 19-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
145964/CCB/12 19-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
145965/CCB/12 19-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
145966/CCB/12 20-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
145967/CCB/12 20-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
145968/CCB/12 20-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
145969/CCB/12 21-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
145970/CCB/12 21-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
145971/CCB/12 21-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
146056/CCB/12 20-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
146057/CCB/12 21-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
146058/CCB/12 21-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
146059/CCB/12 21-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
146552/CCB/12 19-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
146553/CCB/12 19-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
146554/CCB/12 19-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
146555/CCB/12 20-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
146556/CCB/12 20-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
146558/CCB/12 20-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
146762/CCB/12 15-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
146763/CCB/12 15-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
147886/CCB/12 20-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
148007/CCB/12 20-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
148008/CCB/12 20-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
148031/CCB/12 20-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
148032/CCB/12 20-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
148338/CCB/12 19-03-2012 VIACAO COMETA S/A 23,66
148640/CCB/12 03-04-2012 VIACAO COMETA S/A 16,90
148523/CCB/12 28-03-2012 VIACAO LOPES LTDA 23,66
144808/CCB/12 10-04-2011 VIACAO LUWASA LTDA 16,90
144800/CCB/12 16-03-2012 VIACAO MOURAO LTDA 16,90
146563/CCB/12 04-04-2012 VIACAO NASSER LTDA 67,60
146564/CCB/12 04-04-2012 VIACAO NASSER LTDA 67,60
147829/CCB/12 04-04-2012 VIACAO NASSER LTDA 270,42
148524/CCB/12 28-03-2012 VIACAO NASSER LTDA 23,66
144809/CCB/12 10-04-2011 VIACAO PARATY LTDA 16,90
144697/CCB/12 21-03-2012 VIACAO PIRACICABANA LTDA 23,66
148601/CCB/12 03-04-2012 VIACAO SANTA CRUZ S/A 23,66
146346/CCB/12 03-04-2012 VIACAO SAO BENTO LTDA 67,60
146348/CCB/12 03-04-2012 VIACAO SAO BENTO LTDA 67,60
147830/CCB/12 04-04-2012 VIACAO SAO BENTO LTDA 270,42
147139/CCB/12 13-03-2012 VIACAO SAO RAPHAEL LTDA 135,21
147140/CCB/12 13-03-2012 VIACAO SAO RAPHAEL LTDA 40,56
147141/CCB/12 13-03-2012 VIACAO SAO RAPHAEL LTDA 40,56
147142/CCB/12 13-03-2012 VIACAO SAO RAPHAEL LTDA 40,56
147143/CCB/12 13-03-2012 VIACAO SAO RAPHAEL LTDA 40,56
147144/CCB/12 13-03-2012 VIACAO SAO RAPHAEL LTDA 135,21
148339/CCB/12 20-03-2012 VIACAO SAO RAPHAEL LTDA 101,40
148340/CCB/12 21-03-2012 VIACAO SAO RAPHAEL LTDA 23,66
148342/CCB/12 21-03-2012 VIACAO SAO RAPHAEL LTDA 23,66
148343/CCB/12 21-03-2012 VIACAO SAO RAPHAEL LTDA 101,40
148602/CCB/12 03-04-2012 VIACAO SAO ROQUE LTDA 23,66
143820/CCB/12 21-03-2012 VIACAO TRANSFRONTEIRA LTDA 16,90
148638/CCB/12 03-04-2012 VIACAO TREVISAN E LOGISTICA LTDA 23,66
146194/CCB/12 23-03-2012 VICAMPE TRANSPORTES & TURISMO LTDA - EPP 67,60

 Despacho do Diretor, de 14-05-2012
Protocolado 205.350/12 – Viação Paraty Ltda. APROVO, a 

utilização do novo padrão visual na frota do Serviço Regular 
Rodoviário da empresa VIAÇÃO PARATY LTDA, CNPJ sob 
51.663.680/0001-26, apresentado através de projeto gráfico 
autuado a fls. 04 dos presentes, e CONCEDO o prazo de 60 dias 
para conclusão dos serviços de pintura dos veículos.

 DEPARTAMENTO HIDROVIÁRIO

 CENTRO ADMINISTRATIVO

 Extrato de Contrato
Processo: nº DH-364/12 - Convite Sistema BEC/SP – Oferta 

de Compra 160030000012012OC00020.
Contratante: Departamento Hidroviário.
Objeto: Aquisição de Outros Materiais de Consumo como: 

30 caixas de papel toalha, folha dupla, classe 1, caixa c/ 4.800 
folhas, 20 fardos de papel higiênico, folha dupla, classe 1, 
fardo com 50 metros cada rolo, 10 pacotes de fósforo, cada 
pacote c/ 10 caixas de fósforo, resultante da homologação do 
procedimento licitatório do objeto do presente Convite, com 


